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ANEXO V 

 
CONTROLE MÉDICO OCUPACIONAL DA EXPOSIÇÃO A SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS CANCERÍGENAS E 

A RADIAÇÕES IONIZANTES 
 

1. OBJETIVOS 
 
1.1 Estabelecer diretrizes e parâmetros complementares no PCMSO para vigilância da saúde dos 
empregados expostos ocupacionalmente a substâncias químicas cancerígenas e a radiações 
ionizantes, de acordo com as informações fornecidas pelo Programa de Gerenciamento de Risco - 
PGR, visando à prevenção e à detecção do câncer e de lesões e alterações pré-cancerígenas 
relacionados ao trabalho. 

 
2. CAMPO DE APLICAÇÃO 



Este texto não substitui o publicado no DOU 
 

34 

2.1 O presente Anexo aplica-se às organizações que produzam, transportem, armazenem, utilizem 
ou manipulem substâncias químicas cancerígenas, com registro CAS, conforme indicadas no 
Inventário de Riscos do PGR, misturas líquidas contendo concentração igual ou maior que 0,1% 
(zero vírgula um por cento) em volume dessas substâncias, ou mistura gasosa contendo essas 
substâncias, e às organizações nas quais os processos de trabalho exponham seus empregados a 
radiações ionizantes. 
 
3. DIRETRIZES 
 
3.1 O médico do trabalho responsável deve registrar no PCMSO as atividades e funções na 
organização com exposição ocupacional a radiações ionizantes e a substâncias químicas 
cancerígenas, identificadas e classificadas no PGR. 
 
3.1.1 O médico responsável pelo PCMSO deve orientar os médicos que realizam o exame clínico 
desses empregados sobre a importância da identificação de lesões e alterações clínicas ou 
laboratoriais que possam estar relacionadas à exposição ocupacional a substâncias químicas 
cancerígenas e a radiações ionizantes. 
 
4. SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS CANCERÍGENAS 
 
4.1 Os prontuários médicos dos empregados expostos a substâncias químicas cancerígenas devem 
ser mantidos por período mínimo de 40 (quarenta) anos após o desligamento do empregado. 
 
4.1.1 Os exames complementares para os empregados expostos a agentes químicos cancerígenos, 
conforme informado no PGR da organização, são obrigatórios quando a exposição ocupacional 
estiver acima de 10% (dez por cento) dos limites de exposição ocupacional, ou quando não houver 
avaliação ambiental, e devem ser executados e interpretados com base nos critérios constantes 
nesta NR. 
 
4.2 Benzeno 
 
4.2.1 As ações de vigilância da saúde dos empregados expostos a benzeno devem seguir o disposto 
na Instrução Normativa Nº 2, de 20 de dezembro de 1995, da SSST/Ministério do Trabalho, e na 
Portaria de Consolidação Nº 5, Anexos LXVIII, LXIX, LXX e LXXI, de 28 de setembro de 2017, do 
Ministério da Saúde. 
 
5. RADIAÇÕES IONIZANTES 
 
5.1 Os empregados devem ser avaliados, no exame médico admissional, de retorno ao trabalho ou 
de mudança de risco, quanto à sua aptidão para exercer atividades em áreas controladas ou 
supervisionadas, de acordo com as informações do PGR e a classificação da Comissão Nacional de 
Energia Nuclear - CNEN (Norma CNEN NN 3.01) para áreas de trabalho com radiação ou material 
radioativo. 
 
5.1.1 A informação sobre aptidão ou inaptidão para exercer atividade com exposição a radiação ou 
material radioativo deve ser consignada no ASO do empregado. 
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5.2 No caso de exposição ocupacional acima do limite de dose anual de radiação ionizante, efetiva 
ou equivalente, deve ser realizada nova avaliação médica do empregado para definição sobre a sua 
continuidade na atividade, quando deve ser emitido novo ASO. 
 
5.3 No caso de exposição ocupacional acidental a níveis elevados de radiação ionizante, deve ser 
realizada nova avaliação médica, com coleta de hemograma completo imediatamente e 24 horas 
após a exposição. 
 
5.4 Os prontuários médicos dos empregados expostos a radiações ionizantes devem ser mantidos 
até a data em que o empregado completará 75 anos e, pelo menos, por período mínimo de 30 
(trinta) anos após o desligamento do empregado. 
 
GLOSSÁRIO 

ATA: abreviação de Atmosfera de Pressão Absoluta. Unidade de pressão que considera a pressão 
manométrica e a pressão atmosférica ambiente. 

Atividades críticas: aquelas que exijam avaliação médica específica para definir a aptidão do 
empregado. 

Câmara hiperbárica de tratamento: câmara que, independentemente da câmara de trabalho, é 
usada para tratamento de indivíduos que adquiram doença descompressiva ou embolia e é 
diretamente supervisionada por médico qualificado; constitui Vaso de Pressão para Ocupação 
Humana - VPOH, do tipo multipaciente (para mais de uma pessoa). 

Câmara de superfície: uma câmara hiperbárica especialmente projetada para ser utilizada na 
descompressão dos mergulhadores, requerida pela operação ou pelo tratamento hiperbárico. 

Câmara de trabalho: espaço ou compartimento com pressão superior à pressão atmosférica, onde 
o trabalho é realizado.  

Câmara submersível de pressão atmosférica: câmara resistente à pressão externa, especialmente 
projetada para uso submerso, na qual os seus ocupantes permanecem submetidos à pressão 
atmosférica. 

Campânula: câmara através da qual o trabalhador passa do ar livre para a câmara de trabalho do 
tubulão e vice-versa. O termo é utilizado nos trabalhos em tubulões de ar comprimido e define a 
câmara onde o trabalhador permanece aguardando enquanto a pressão é aumentada no início da 
atividade laboral, e onde a pressão é diminuída no final da atividade laboral. 

Descompressão: o conjunto de procedimentos, por meio do qual um mergulhador elimina do seu 
organismo o excesso de gases inertes absorvidos durante determinadas condições hiperbáricas, 
sendo tais procedimentos absolutamente necessários no seu retorno à pressão atmosférica.  

Eclusa de pessoal: câmara através da qual o trabalhador passa do ar livre para a câmara de 
trabalho em túneis pressurizados e vice-versa; termo utilizado nos trabalhos em perfuração de 
túneis, também conhecidas como ”Shield”, em referência ao nome da marca do equipamento de 
perfuração de túneis, que tem acoplada uma câmara hiperbárica para a compressão. É a câmara 
onde o trabalhador aguarda enquanto a pressão é aumentada no início da atividade laboral, e 
onde a pressão é diminuída no final da atividade laboral. 
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Encarregado de ar comprimido: profissional treinado e conhecedor das técnicas empregadas nos 
trabalhos em condições hiperbáricas, designado pela organização como o responsável imediato 
pelos empregados e por toda a operação de ar comprimido, incluindo pessoal e equipamento.  

Guia interno: profissional de saúde ou mergulhador profissional que é pressurizado juntamente 
com o paciente. 

Médico qualificado: médico com habilitação em medicina hiperbárica. 

Mergulhador: trabalhador qualificado para utilização de equipamentos de mergulho com 
suprimento de gás respiratório, em ambiente submerso. 

Misturas respiratórias artificiais: misturas de oxigênio, hélio ou outros gases, apropriadas à 
respiração durante os trabalhos submersos, quando não seja indicado o uso do ar natural. 

Operador de eclusa ou de campânula: trabalhador previamente treinado nas manobras de 
compressão e descompressão das eclusas ou campânulas, responsável pelo controle da pressão no 
seu interior, tanto no tubulão quanto na eclusa de pessoal. 

Operação de mergulho: toda aquela que envolve trabalhos submersos e que se estende desde os 
procedimentos iniciais de preparação até o final do período de observação, determinado pelo 
médico qualificado responsável pelo mergulho. 

Período de trabalho: tempo em que o trabalhador permanece sob condição hiperbárica excluindo-
se o tempo de descompressão. Na atividade de mergulho é chamado “tempo de fundo”.  

Poeiras contendo partículas insolúveis ou pouco solúveis de baixa toxicidade e não classificadas de 
outra forma: também chamadas de “poeiras incômodas”, "biologicamente inertes", "partículas não 
classificadas de outra forma" - PNOC e que, quando inaladas em quantidades excessivas, podem 
contribuir para doenças pulmonares. 

Pressão Máxima de Trabalho - PMT: a maior pressão de ar à qual o trabalhador é exposto durante 
sua jornada de trabalho. Esta pressão é aquela que deve ser considerada na programação da 
descompressão. 

Trabalhos sob ar comprimido: os efetuados em ambientes onde o trabalhador é obrigado a 
suportar pressões maiores que a atmosférica, e onde se exige cuidadosa descompressão, de 
acordo com padrões técnicos estabelecidos.  

Tratamento recompressivo: tratamento de emergência em câmara hiperbárica multipaciente, 
realizado ou supervisionado exclusivamente por médico qualificado e acompanhado diretamente 
por guia interno junto ao paciente. 

Tubulão de ar comprimido: equipamento para fundações com estrutura vertical, que se estende 
abaixo da superfície da água ou solo, no interior da qual os trabalhadores devem penetrar, 
entrando pela campânula, para uma pressão maior que atmosférica. A atmosfera pressurizada 
opõe-se à pressão da água e permite trabalho em seu interior. 

Túnel pressurizado: escavação abaixo da superfície do solo, cujo maior eixo faz um ângulo não 
superior a 45° (quarenta e cinco graus) com a horizontal, fechado nas duas extremidades, em cujo 
interior haja pressão superior a uma atmosfera. 
 
 
 


